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1. Atos do Tribunal Pleno 
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Exercício: 2020 
Interessado(s): José Lacerda Brasileiro (Advogado(a) OAB/PB 3911); 
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Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
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Ata da Sessão 

Sessão: 2381 - 21/12/2022 - Tribunal Pleno - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Texto da Ata: Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano dois 
mil e vinte e dois, à hora regimental, reuniu-se o Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, em Sessão Ordinária Presencial e Remota, sob a 
Presidência do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. Presentes, os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros Arnóbio Alves Viana, Antônio 
Nominando Diniz Filho, Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, André Carlo 
Torres Pontes, Antônio Gomes Vieira Filho e o Conselheiro em 
exercício Oscar Mamede Santiago Melo (convocado para substituir o 
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima, durante o seu afastamento, 
por decisão judicial). Presentes, também, os Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio Santiago Melo. 
Ausente, o Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima (afastado por 
decisão judicial). Constatada a existência de número legal e contando 
com a presença do douto Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas, Dr. Bradson Tibério Luna Camelo, o Presidente deu início aos 

trabalhos submetendo à consideração do Tribunal Pleno, para 
apreciação e votação, a ata da sessão anterior, que foi aprovada, por 
unanimidade, sem emendas. Leitura de expediente:1- Ofício GPC/SL 
Nº 880/2022, datado de 07 de dezembro de 2022, encaminhado pelo 
Vereador Presidente da Câmara de Vereadores de Cabedelo, André 
Coutinho, ao Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, nos 
seguintes termos: “Ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. Sirvo-me do presente, para comunicar-lhe que, na 
Sessão Ordinária do dia 06 de dezembro do corrente ano, foi aprovada, 
pelo Plenário desta Casa Legislativa, proposição de minha lavra, 
consignando em Ata dos nossos trabalhos moção com "Votos de 
Aplausos" a Vossa Senhoria, em razão de seu retomo à Presidência 
do Tribunal de Contas da Paraíba, com exercício de 2023 a 2025, nos 
termos do Requerimento nº 42/2022, conforme cópia anexa. Sendo o 
que se apresenta para o momento, subscrevo-me, Cordialmente, Ver. 
André Coutinho – Presidente. Requerimento nº 542/2022 (do Vereador 
André Coutinho): “Senhor Presidente, Requeiro, a Vossa Excelência, na 
forma regimental e depois de ouvido o Plenário, que seja consignado na Ata 
dos nossos trabalhos moção com “Votos de Aplausos" ao Conselheiro 
Nominando Diniz, que retoma à Presidência do Tribunal de Contas da 
Paraíba, com exercício de 2023 a 2024. Nominando Diniz é médico 
por formação, na especialidade em cardiologia. Entre os diversos 
cargos públicos ocupados, já exerceu o cargo de Vice-Presidente do 
Tribunal de Contas, de 2007 a 2009 e, também de Presidente do 
órgão, no biênio 2009/2011. Seu retorno à Presidência do Tribunal, 
para o exercício de 2023 a 2025, é devida a grande capacidade 
apresentada na direção dos órgãos públicos. Além disso Nominando 
Diniz tem grande respeito com as instituições, o que o credencia a 
receber não só esses votos de aplausos, mas todas as comendas 
necessárias e cabíveis. Exerce suas funções com zelo, cortesia e 
probidade, além de seus atos terem o selo da eficiência e celeridade. 
Requeiro ainda, que se dê ciência da manifestação desta Casa 
Legislativa ao homenageado em seu Gabinete no Tribunal de Contas 
da Paraíba. Plenário “Luiz de Góes", em 01 de dezembro de 2022. André 
Coutinho – Vereador”; 2- Requerimento nº 25321/2022 de autoria do 
Deputado Adriano Galdino – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
da Paraíba, encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, nos 
seguintes termos: “Egrégio Plenário, requeiro, na forma do art. 117, XVIII, do 
Regimento Interno (Resolução nº 1578/2012 e suas alterações), após 
ouvido o Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa 
Legislativa, “Votos de Aplauso” aos Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba TCE/PB, Dr. Antônio Nominando Diniz Filho, Dr. Fábio 
Túlio Filgueiras Nogueira e Dr. Antônio Gomes Vieira Filho, eleitos pelo 
Pleno da Corte de Contas, por unanimidade, em Sessão 
Extraordinária, realizada no dia 07 de dezembro de 2022, para os 
cargos de Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral, 
respectivamente, da Mesa Diretora, referente ao biênio 2023/2024. 
Isto posto, parabenizo os ínclitos membros do Egrégio TCE/PB pela 
nova investidura, desejando-lhes muito sucesso na gestão dos 
trabalhos à frente desse atuante órgão, que tanto serve ao povo da 
Paraíba. Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência as 
autoridades acima mencionadas, através dos seus respectivos 
endereços funcionais. João Pessoa (PB), em 08 de dezembro de 
2022. Deputado Estadual Adriano Galdino”. Processos adiados ou 
retirados de pauta: PROCESSOS TC-09095/20; TC-04116/21 e TC-
06459/21 (adiados para a Sessão Ordinária do dia 25/01/2023, por 
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solicitação do Relator, com o interessado e seu representante legal, 
devidamente notificados) – Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana. 
Processo agendado extraordinariamente: PROCESSO TC-02953/22 – 
Avocado da 1ª Câmara – Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Comandante Geral da Polícia Militar da Paraíba, Cel. Sérgio Fonseca de 
Souza, em face da Decisão Singular DS1-TC-00024/22, referendada pelo 
Acórdão AC1-TC-00503/22, referente a Denúncia com pedido de 
cautelar. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
Comunicações, indicações e requerimentos: Inicialmente, o 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes usou da palavra para fazer o 
seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente, faleceu no último dia 15 
de dezembro de 2022, a Sra. Ageni Rosas Gabínio de Araújo, mãe da 
servidora desta Corte e assessora do meu gabinete, Sra. Fabíola 
Gabínio de Araújo, Nesta oportunidade, gostaria que fosse submetido 
ao Tribunal Pleno, VOTO DE PESAR pelo falecimento da Sra. Ageni 
Rosas Gabínio de Araújo, determinando a comunicação desta decisão 
à família enlutada”. Em seguida, o Presidente submeteu a Moção de Pesar 
apresentada pelo Conselheiro André Carlo Torres Pontes à consideração do 
Tribunal Pleno, que a aprovou, por unanimidade. Em seguida, o 
Advogado Paulo Wanderley Câmara pediu permissão para usar da 
tribuna para, em nome da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional 
Paraíba (OAB/PB), se associar ao Voto de Pesar apresentado pelo 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes e aprovado pelo Plenário. No 
seguimento, o Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
pediu a palavra para fazer o seguinte pronunciamento: “Senhor 
Presidente, gostaria de informar ao Plenário, no que diz respeito aos 
processos de responsabilidade do meu Gabinete, no exercício de 
2022, foram julgados, no Tribunal Pleno, 80 processos, sendo 31 
referentes à Prestações de Contas de Prefeituras Municipais. Na 
Primeira Câmara desta Corte, foram julgados 677 processos, sendo 
22 referentes à Prestações de Contas de Câmara de Vereadores. 
Nesta oportunidade, gostaria de agradecer aos assessores César 
Barbosa da Silva, Diego Sá de Moura, João Alfredo Nunes da Costa 
Filho e Rafael Moraes de Lima. No que diz respeito à produção e 
produtividade da Ouvidoria, no que diz respeito ao mês de dezembro 
do corrente exercício, tínhamos um estoque de 06 
processos/documentos remanescentes do mês de novembro. No mês 
de dezembro, entraram 27 denúncias, 06 pedidos de acesso à 
informação, 12 petições e 04 outros, totalizando 49 demandas. Demos 
saída em 51 processos/documentos, remanescendo um estoque de 04 
demandas, em 16 de dezembro de 2022. Foram formalizadas 14 
denúncias, que atenderam os requisitos estabelecidos no Regimento 
Interno, e foram recebidos 83 e-mails. De acordo com o levantamento 
realizado abrangendo todo o exercício de 2022, entraram 792 
denúncias, 471 pedidos de acesso à informação, 144 petições e 33 
outros, totalizando 1.440 demandas. Foram formalizadas 340 
denúncias, que atenderam os requisitos estabelecidos no Regimento 
Interno, e foram recebidos 2.108 e-mails. Nesta oportunidade, na 
qualidade de Ouvidor, gostaria de agradecer a toda equipe que integra 
a Ouvidoria desta Corte de Contas, composta pelos servidores Odir 
Milanez Cunha Lima Filho, Anne Margareth Guedes Guerra Forte, Ana 
Karina Furtado Vasconcelos, Maria Luisa Souto Amador Sousa 
(estagiária), em especial, ao ACP Ênio Martins Norat, que capitania a 
equipe, na qualidade o Coordenador da Ouvidoria”. No seguimento, Sua 
Excelência o Presidente prestou as seguintes comunicações ao 
Tribunal Pleno: “Gostaria de informar a todos que a solenidade de Posse dos 
Novos Dirigentes do TCE/PB, para o biênio 2023/2024, acontecerá no dia 13 
de janeiro de 2023, às 10:00 horas, em Sessão Extraordinária, no Auditório 
Celso Furtado, do Centro Cultural Ariano Suassuna. Após a 
solenidade de posse, convidados, servidores e membros desta Corte 
participarão de uma rápida confraternização, para marcar o início da 
nova gestão, que terá a Presidência a cargo do Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho, pela segunda vez, na sua passagem pelo 
Tribunal. Comunico que esta Corte de Contas apreciou, até o dia de 
ontem (dia 20), 6.827 processos no exercício de 2022, sendo: 598 
processos pelo Tribunal Pleno, 2.901 pela Primeira Câmara e 3.328 
pela Segunda Câmara. Nas 132 sessões realizadas pelo Pleno e 
pelas Câmaras, foram examinadas 761 prestações de contas anuais, 
dentre estas, 198 de Prefeituras e 260 de Câmaras de Vereadores, 
além de 4.268 processos de atos de administração de pessoal, 216 
inspeções especiais e 357 denúncias. Ressalte-se que, no presente 
exercício, foram julgadas 04 prestações de contas do Governo do 
Estado, ou seja, referente aos exercícios de 2018, 2019, 2020 e 2021. 
Informo, ainda, que este Tribunal está disponibilizando na nossa 
página institucional o Relatório de Regimes Próprios de Previdência 
Social, por meio do qual, foram avaliados o 2º quadrimestre do 
exercício de 2022. Aspectos relacionados a efetiva implantação da 
reforma da previdência, promulgada através da Emenda 
Constitucional nº 103/2019. Registre-se que, desde o exercício de 

2021, foram elaborados relatórios quadrimestrais consolidados de 
acompanhamento de gestão dos RPPS paraibanos, que abrangem 
aspectos relacionados à execução orçamentária, situação financeira, 
situação atuarial, política de investimentos, certificado de regularidade 
previdenciária, relação entre os contribuintes e beneficiários do regime 
e adequação da legislação no tocante a nova forma de cálculo da 
despesa administrativa do RPPS, que se encontra sob a jurisdição 
deste Tribunal de Contas. Adoção de medidas com vistas a realização 
da compensação previdenciária e utilização social. Por fim, já que esta 
é a última sessão do Tribunal Pleno que estou presidindo, neste 
mandato, quero agradecer toda a contribuição recebida pelo Gabinete 
da Presidência, pela Secretaria do Tribunal Pleno, através do seu 
Secretário, Dr. Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida, registrando a sua 
competência, denodo e a sua dedicação ao trabalho, bem como a 
todos que servem o Tribunal Pleno. Neste momento, em nome do Dr. 
Osório, quero parabenizar e agradecer a todos, pelo apoio dado à 
Presidência. Quero, também, neste momento, agradecer a todos que 
compareceram à nossa confraternização de natal. Foi uma festa muito 
alegre, muito descontraída e bonita, e isto só foi possível porque todos 
compareceram, motivo pelo qual, fico muito grato a todos os 
servidores desta Corte de Contas que compareceram”. Ainda nesta 
fase, o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Dr. Bradson 
Tibério Luna Camelo, usou da palavra para fazer o seguinte 
pronunciamento: “Senhor Presidente, tendo em vista que o Procurador do 
Ministério Público de Contas, Dr. Luciano Andrade Farias estará me 
substituindo na solenidade de Posse dos Novos Dirigentes desta Corte, 
gostaria de cumprimento o Conselheiro Antônio Nominando Diniz 
Filho, bem como, cumprimentar o Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão, pela sua gestão à frente desta Casa. Pelo tempo, posso 
atestar, em público, que foi um prazer trabalhar com Vossa 
Excelência. Com a sinceridade que é peculiar às pessoas de exatas, 
nossas conversas foram sempre muito profícuas e, nesta 
oportunidade, agradeço, pessoalmente à Vossa Excelência, por essa 
experiência”. Ainda nesta fase, o Conselheiro Antônio Gomes Vieira 
Filho usou da palavra para fazer o seguinte registro: “Senhor Presidente, 
antes do início desta sessão, recebi, em meu gabinete, uma equipe de trabalho 
do Banco Regional de Brasília (BRB), com sede no Distrito Federal que, a 
princípio, não é jurisdicionado deste Tribunal, e que, recentemente, foi 
contratado através de dispensa de licitação, pela Prefeitura Municipal 
de João Pessoa, para assumir os encargos de pagamento da folha de 
pessoal deste município. Foi objeto de uma Medida Cautelar editada 
por Vossa Excelência e, atualmente, foi homologada, por 
unanimidade, na última sessão do Tribunal Pleno, e aberto prazo de 
defesa e contraditório, para que a Prefeitura Municipal de João Pessoa 
apresente os motivos que a levaram a realizar uma dispensa de 
licitação com essa finalidade. Fiz ver aos interessados que lá 
estiveram, que estas e outras preocupações do Órgão Técnico desta 
Corte, todas procedentes, questionava, sobretudo, a destinação que 
seria dada aos recursos que seriam empenhados pela municipalidade 
com a concessão. Também fiz ver, aos interessados, que não havia 
estrutura compatível daquele banco, na cidade de João Pessoa, para 
atender cerca de 37.000 servidores ativos e inativos da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, e que esses pontos precisam ser 
esclarecidos pelo município, na pessoa dos notificados: o Procurador-
Geral do Município de João Pessoa, e o Prefeito Municipal e que, 
somente após a análise dessas questões, e ouvido o Ministério 
Público de Contas é que o Tribunal poderia tomar decisões e, 
efetivamente, decidir o que fazer da Media Cautelar. Registro que 
percebi a boa-fé dos interessados, porque, de fato, eles vem 
ocupando uma lacuna deixada pelos antigos bancos estaduais, como, 
por exemplo, foi o caso do Banco do Estado da Bahia -- onde eles 
ocupam uma pasta com o mercado bancário local -- o Banco do 
Estado de Pernambuco -- onde também estão presentes e atuando – 
e, agora, estão investindo no Estado da Paraíba. Me pareceu que pretendem 
levar este esforço para toda a Região Nordeste, onde percebem que não 
há interesse evidente dos grandes bancos deste país”. Na fase de 
Assuntos Administrativos, o Presidente submeteu ao Tribunal Pleno, que 
aprovou por unanimidade, as seguintes Resoluções: 1- RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA RA-TC-13/2022 - que aprova a escala de férias 
individuais dos Conselheiros, Conselheiros Substitutos e Procuradores 
deste Tribunal, para o exercício de 2023; 2- RESOLUÇÃO 
NORMATIVA RN-TC-07/2022 - que altera a Resolução Normativa RN-
TC nº13/2021 que dispõe sobre a coleta diária de dados relativos à 
execução orçamentária e financeira das unidades gestoras estaduais 
da Paraíba. Não havendo mais quem quisesse fazer pronunciamento, 
Sua Excelência o Presidente deu início à Pauta de Julgamento, 
anunciando o PROCESSO TC-10409/20 – Inspeção Especial de 
Acompanhamento de gestão instaurada para análise da aquisição de 
ventiladores pulmonares, pela Secretaria de Estado da Saúde (SES/PB), 
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através do Consórcio Nordeste, para o enfrentamento da situação de 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19. Relator: 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes. Sustentação oral de defesa: 
comprovada a ausência dos interessados e de seus representantes 
legais. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos 
autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas 
decida: I) Julgar irregulares os repasses feitos ao Consórcio Nordeste 
por meio dos Contratos de Rateio 01/2020 e 02/2020, para aquisição 
dos ventiladores/respiradores mecânicos; II) Expedir recomendações 
ao Governador do Estado e à atual gestão da Secretaria de Estado da 
Saúde, para adotarem efetivas medidas de acompanhamento das 
demandas judiciais já implementadas e/ou adoção de novas 
providências, com intuito de que os valores repassados pelo Estado 
da Paraíba sejam devidamente devolvidos aos cofres públicos, sob 
pena de futura imputação de débito e demais cominações legais; III) 
Comunicar a presente decisão à Procuradoria Geral de Justiça, ao 
GAECO do MPE/PB, ao Ministério Público Federal, ao GAECO do 
MPF/PB, à Polícia Federal, ao Tribunal de Contas da União e ao 
Deputado Estadual Moacir Rodrigues, em razão do Documento TC 
39213/20 anexado ao presente processo; IV) Encaminhar cópia da 
decisão à Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI, para anexar à 
prestação de contas da Secretaria de Estado da Saúde, relativa ao 
exercício de 2020 (Processo TC 07495/21), objetivando subsidiar a 
análise; e V) Determinar o encaminhamento à Auditoria para avaliar, 
periodicamente, as ações implementadas para restituição dos 
recursos ao erário. O Conselheiro Arnóbio Alves Viana e o 
Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo votaram, na 
integra, com o Relator. Os Conselheiros Antônio Nominando Diniz 
Filho e Fábio Túlio Filgueiras Nogueira votaram com o Relator, 
acrescentando a imputação de débito ao gestor da Secretaria de 
Estado da Saúde. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator, 
vencidos os Conselheiros Antônio Nominando Diniz Filho e Fábio Túlio 
Filgueiras Nogueira tocante a sugestão de imputação de débito. O 
Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho não participou da votação por 
se encontrar ausente, por motivo justificado. PROCESSO TC-
05605/22 – Prestação de Contas Anuais da gestora da Companhia Estadual 
de Habitação Popular (CEHAP), Sra. Emília Correia Lima, relativa ao 
exercício de 2021. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz 
Filho. Sustentação oral de defesa: Advogado Brenan Arruda de Brito 
(OAB-PB 28602-B). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte 
de Contas julgue regulares com ressalvas as contas prestadas pela 
gestora da Companhia Estadual de Habitação Popular (CEHAP), Sra. 
Emília Correia Lima, relativa ao exercício de 2021, com 
recomendações a gestão de dar integral cumprimento ao princípio 
constitucional do acesso à informação, nos termos previstos pela Lei 
nº 12.527/11, a fim de que a falha não se repita, sob pena de 
cominação de multa. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. 
PROCESSO TC-04020/22 – Prestação de Contas Anuais do gestor da 
PARAÍBA PREVIDÊNCIA, Sr. José Antônio Coelho Cavalcanti, relativa 
ao exercício de 2021. Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. 
Sustentação oral de defesa: Advogado Paulo Wanderley Câmara 
(OAB-PB 10138). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte 
de Contas decida: 1- Julgar regulares as contas prestadas pelo gestor 
da Paraíba Previdência, Sr. José Antônio Coelho Cavalcanti, relativa 
ao exercício de 2021; 2- Recomendar a adoção de providências no 
sentido de evitar as falhas diagnosticadas pela Auditoria e guardar 
estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem como às 
normas infraconstitucionais pertinentes; 3- Emitir alerta ao Chefe do 
Executivo Estadual, no sentido de promover a iniciativa de lei para o 
estabelecimento da alíquota patronal para o fundo dos militares; e 4- 
Informar às supracitadas autoridades que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, IX, 
do Regimento Interno do TCE/PB. Aprovado por unanimidade, o voto 
do Relator. PROCESSO TC-07088/21 – Prestação de Contas Anuais da 
Prefeita do Município de MAMANGUAPE, Sra. Maria Eunice do Nascimento 
Pessoa, bem como dos gestores do Fundo Municipal de Saúde, Srs. Antônio 
Máximo da Silva Neto e Rafael Aires Tenório, relativas ao exercício de 
2020. Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Sustentação oral de 
defesa: Contador Neuzomar de Souza Silva (CRC-PB-002667/O-0). 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas decida: 1- 
Emitir parecer favorável à aprovação das contas de governo da 
Prefeita do Município de Mamanguape, Sra. Maria Eunice do 
Nascimento Pessoa, relativa ao exercício de 2020, com as 

recomendações constantes da decisão; 2- Julgar regulares com 
ressalvas as contas de gestão da Sra. Maria Eunice do Nascimento 
Pessoa, na qualidade de ordenadora de despesas, durante o exercício 
de 2020; 3- Declarar o atendimento parcial aos ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 4- Aplicar multa pessoal à Sra. Maria Eunice 
do Nascimento Pessoa, no valor de R$ 2.000,00, com fundamento no 
art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
o recolhimento voluntário, ao erário estadual, em favor do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal; 5- Julgar regulares 
com ressalvas as contas prestadas pelos gestores do Fundo Municipal 
de Saúde de Mamanguape, Srs. Antônio Máximo da Silva Neto e 
Rafael Aires Tenório, relativas ao exercício de 2020; 6- Representar à 
Delegacia da Receita Federal do Brasil acerca dos fatos relacionados 
às contribuições previdenciárias, para as providências que entender 
cabíveis. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. PROCESSO 
TC-07167/21 – Prestação de Contas Anuais do ex-Prefeito do Município de 
JERICÓ, Sr. Claudeeide de Oliveira Melo, relativa ao exercício de 2020. 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. Sustentação oral 
de defesa: Advogada Itamara Monteiro Leitão (OAB-PB 17238). 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas decida: 1- 
Emitir parecer favorável à aprovação das contas de governo do ex-
Prefeito do Município de Jericó, Sr. Claudeeide de Oliveira Melo, 
relativa ao exercício de 2020; 2- Julgar regulares as contas de gestão 
do Sr. Claudeeide de Oliveira Melo, na qualidade de ordenador de 
despesas, durante o exercício de 2020; 3- Declarar o atendimento 
integral aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal; 4- 
Recomendar à atual Administração Municipal na pessoa do Chefe do 
Poder Executivo, Sr. Claudeeide de Oliveira Melo, no sentido de: a) 
reconduzir as despesas de pessoal do município aos limites da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; b) efetuar rigorosamente a totalidade dos 
recolhimentos previdenciários devidos. Aprovado por unanimidade, o 
voto do Relator. PROCESSO TC-07623/21 – Prestação de Contas Anuais 
do Prefeito do Município de SÃO BENTO, Sr. Jarques Lúcio da Silva II, 
relativa ao exercício de 2020. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz 
Filho. Sustentação oral de defesa: Advogada Camila Maria Marinho Lisboa 
Alves (OAB-PB-19279), que, na oportunidade, registrou a presença, 
no plenário, do Sr. Jarques Lúcio da Silva II – Prefeito do Município de 
São Bento. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas decida: 1- 
Emitir parecer favorável à aprovação das contas de governo do 
Prefeito do Município de São Bento, Sr. Jarques Lúcio da Silva II, 
relativa ao exercício de 2020; 2- Julgar regulares com ressalvas as 
contas de gestão do Sr. Jarques Lúcio da Silva II, na qualidade de 
ordenador de despesas; 3- Declarar o atendimento parcial aos ditames 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; 4- Aplicar multa pessoal Sr. 
Jarques Lúcio da Silva II, no valor de R$ 3.000,00, com fundamento no 
art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 
o recolhimento voluntário, ao erário estadual, em favor do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado. Em caso do não recolhimento 
voluntário e na hipótese de omissão da PGE, cabe ação a ser 
impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), devendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público comum, nos termos do § 4º do art. 
71 da Constituição Estadual, sob pena de cobrança executiva, desde 
logo recomendada; 5- Representar ao Instituto de Previdência de São 
Bento para providências que entender necessárias, quanto à ausência 
de recolhimento de contribuições previdenciárias; 6- Representar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil por não empenhamento e/ou 
efetivo recolhimento da contribuição previdenciária devida ao INSS; 7- 
Recomendar à Administração Municipal de São Bento no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das 
normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de 
Contas em suas decisões, e, em especial, quanto à não reincidência 
de abertura de crédito sem autorização; 8- Determinar à Auditoria para 
averiguar a regularização ou não, nas contas de 2022, do pagamento 
de remuneração a servidores municipais acima do limite remuneratório 
estabelecido no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, 
resultando em pagamentos excessivos, como também, a veracidade 
da declaração do Presidente da Câmara, datada de 14/12/2022, na 
qual estão relacionadas várias leis referentes ao exercício de 2020. 
Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. PROCESSO TC-
06481/21 – Prestação de Contas Anuais do Prefeito do Município de 
MATURÉIA, Sr. José Pereira Freitas da Silva, relativa ao exercício de 
2020. Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira. 
Sustentação oral de defesa: Advogado Vilson Lacerda Brasileiro 
(OAB-PB 4201). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante 
dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas 
decida: 1- Emitir parecer favorável à aprovação das contas de governo 
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do Prefeito do Município de Maturéia, Sr. José Pereira Freitas da Silva, 
relativas ao exercício de 2020, com as recomendações constantes da 
decisão; 2- Julgar regulares com ressalvas as contas de gestão do Sr. 
José Pereira Freitas da Silva, na qualidade de ordenador de despesas; 
3- Declarar o atendimento parcial aos ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 4- Aplicar multa pessoal ao Sr. José Pereira 
Freitas da Silva, no valor de R$ 3.000,00, com fundamento no art. 56 
da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento voluntário ao erário estadual, em favor do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal. Aprovado por 
unanimidade, o voto do Relator. PROCESSO TC-07206/21 – Prestação 
de Contas Anuais do Prefeito do Município de MÃE D’ ÁGUA, Sr. Francisco 
Cirino da Silva, relativa ao exercício de 2020. Relator: Conselheiro Fábio 
Túlio Filgueiras Nogueira. Sustentação oral de defesa: Advogado Francisco 
de Assis Remigio II (OAB-PB 9464), que, na oportunidade, registrou a 
presença, no plenário, do Sr. Francisco Cirino da Silva – Prefeito 
Municipal de Mãe D’ Água, bem como do Vice-Prefeito Sr. Péricles Viana de 
Oliveira Júnior e do Procurador Jurídico, Dr. Luciano de Figueiredo Sá. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas decida: 1- 
Emitir parecer favorável à aprovação das contas de governo do 
Prefeito do Município de Mãe D’ Água, Sr. Francisco Cirino da Silva, 
relativas ao exercício de 2020; 2- Julgar regulares com ressalvas as 
contas de gestão do Sr. Francisco Cirino da Silva, na qualidade de 
ordenador de despesas; 3- Declarar o atendimento parcial aos ditames 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. Aprovado por unanimidade, o voto 
do Relator. PROCESSO TC-06456/22 – Recurso de Apelação interposto 
pelo Prefeito do Município de TAPEROÁ, Sr. George Ciro Monteiro de 
Farias e pelo Pregoeiro, Sr. Sandro Ferreira de Souza, em face do Acórdão 
AC2-TC-02159/22, emitido quando do julgamento de denúncia. 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. Sustentação oral de 
defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu 
representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte 
de Contas decida: 1- Preliminarmente, conhecer do Recurso de 
Apelação e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se os termos 
da decisão apelada; 2- Determinar a anexação de cópia desta 
decisão, respectivamente, ao Processo TC 07180/22 e ao Processo 
TC 00442/22, que tratam do Pregão Presencial 010/2022 e do 
Acompanhamento da Gestão da Prefeitura Municipal de Taperoá 
referente ao exercício de 2022; e 3- Determinar o arquivamento dos 
autos. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. PROCESSO TC-
06376/19 – Verificação de Cumprimento do item “4” do Acórdão APL-TC-
00269/20, por parte do Prefeito do Município de IBIARA, Sr. Francisco 
Nenivaldo de Sousa, referente à restituição à conta corrente do FUNDEB de 
valores indevidos, referente ao exercício de 2018. Relator: Conselheiro 
Antônio Gomes Vieira Filho. Na oportunidade, o Conselheiro em 
exercício Oscar Mamede Santiago Melo declarou o seu impedimento. 
Sustentação oral de defesa: Advogada Bruna Barreto Melo (OAB-PB-
20896) MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos 
autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas 
declare o cumprimento do item “4” do Acórdão APL-TC-00269/20, 
determinando o arquivamento dos presentes autos. Aprovado por 
unanimidade, o voto do Relator, com a declaração de impedimento do 
Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo. PROCESSO 
TC-03503/22 – Prestação de Contas Anuais do gestor dos Encargos Gerais 
do Estado, sob a supervisão da Secretaria de Estado da Fazenda, Sr. 
Marialvo Laureano dos Santos Filho, relativa ao exercício de 2021. 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana. MPCONTAS: manteve o 
parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido 
de que o Tribunal Pleno julgue regulares as contas prestadas pelo 
gestor dos Encargos Gerais do Estado, sob a supervisão da Secretaria 
de Estado da Fazenda, Sr. Marialvo Laureano dos Santos Filho, 
relativa ao exercício de 2021. Aprovado por unanimidade, o voto do 
Relator. PROCESSO TC-04483/22 – Prestação de Contas Anuais dos 
gestores da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento do Semiárido, Srs. Jonildo Cavalcanti da Silva Filho 
(período de 01/01 a 25/05) e Bivar de Souza Duda (período de 26/05 a 
31/12), relativa ao exercício de 2021. Relator: Conselheiro Arnóbio 
Alves Viana. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante 
dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que o Tribunal Pleno julgue 
regulares as contas prestadas pelos gestores da Secretaria de Estado 
da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, Srs. 
Jonildo Cavalcanti da Silva Filho (período de 01/01 a 25/05) e Bivar de 
Souza Duda (período de 26/05 a 31/12), relativa ao exercício de 2021. 
Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. PROCESSO TC-
03332/22 – Prestação de Contas Anuais dos gestores da Casa Militar 
do Governador, Srs. Anderson Henrique Benevides Pessoa (período 
de 01/01 a 06/04) e Marcelo Tadeu Rodrigues Lima (período de 07/04 

a 31/12), relativas ao exercício de 2021. Relator: Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. Sustentação oral de defesa: comprovada a 
ausência dos interessados e de seus representantes legais. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas julgue 
regulares as contas prestadas pelos gestores da Casa Militar do 
Governador, Srs. Anderson Henrique Benevides Pessoa (período de 
01/01 a 06/04) e Marcelo Tadeu Rodrigues Lima (período de 07/04 a 
31/12), relativas ao exercício de 2021, determinando o arquivamento 
dos presentes autos, ressalvando que o presente entendimento, não 
exime o gestor da responsabilidade por eventuais irregularidades 
supervenientes ou denúncias que não tenham sido alcançadas pela 
análise da Auditoria. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. 
PROCESSO TC-05594/22 – Prestação de Contas Anuais da gestora da 
Companhia DOCAS da Paraíba, Sra. Gilmara Pereira Temóteo, relativa 
ao exercício de 2021. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz 
Filho. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos 
autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas 
julgue regulares as contas prestadas pela gestora da Companhia 
DOCAS da Paraíba, Sra. Gilmara Pereira Temóteo, relativa ao 
exercício de 2021, ressaltando que, na superveniência de fatos novos, 
as contas poderão ser reabertas. Aprovado por unanimidade, o voto 
do Relator. PROCESSO TC-03783/22 – Prestação de Contas Anuais da 
Polícia Civil do Estado da Paraíba, de responsabilidade dos Srs. Isaias José 
Dantas Gualberto (período de 01/01 a 15/04) e André Luís Rabelo de 
Vasconcelos (período de 27/04 a 31/12), relativa ao exercício de 2021. 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes. MPCONTAS: 
manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou 
no sentido de que esta Corte de Contas julgue regulares as contas 
prestadas pelos gestores da Polícia Civil do Estado da Paraíba, Srs. 
Isaias José Dantas Gualberto (período de 01/01 a 15/04) e André Luís 
Rabelo de Vasconcelos (período de 27/04 a 31/12), relativa ao 
exercício de 2021, informando que a decisão decorreu do exame dos 
fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se 
novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 
especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 
conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, IX, do Regimento 
Interno do TCE/PB. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. 
PROCESSO TC-03012/12 – Embargos de Declaração opostos pelo ex-
Secretário de Educação do Estado, Sr. Afonso Celso Caldeira Scocuglia, em 
face do Acórdão APL TC 0479/2022, que julgou o Recurso de 
Reconsideração em face da análise da prestação de contas anual, 
relativa ao exercício de 2011. Relator: Conselheiro Antônio Gomes 
Vieira Filho. MPCONTAS: opinou, oralmente, pelo não conhecimento 
dos embargos de declaração. RELATOR: Votou no sentido de que 
esta Corte de Contas decida não conhecer dos presentes embargos 
de declaração, por não atender aos pressupostos de admissibilidade 
constantes do art. 227 do RITCE, quais sejam, omissão, contradição 
ou obscuridade. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. 
PROCESSO TC-05628/18 – Embargos de Declaração opostos pelo ex-
Secretário de Educação do Estado, Sr. Aléssio Trindade de Barros, em face do 
Acórdão APL TC 0478/2022, emitido quando do julgamento da prestação de 
contas anual, relativa ao exercício de 2017. Relator: Conselheiro 
Antônio Gomes Vieira Filho. MPCONTAS: opinou, oralmente, pelo não 
conhecimento dos embargos de declaração. RELATOR: Votou no 
sentido de que esta Corte de Contas decida não conhecer dos 
presentes embargos de declaração, por não atender aos pressupostos 
de admissibilidade constantes do art. 227 do RITCE, quais sejam, 
omissão, contradição ou obscuridade. Aprovado por unanimidade, o 
voto do Relator. PROCESSO TC-15439/18 – Embargos de Declaração 
opostos pelo ex-Secretário de Educação do Estado, Sr. Aléssio 
Trindade de Barros, contra o Acórdão APL-TC-00497/22, que julgou 
os Embargos Declaratórios contra o Acórdão APL-TC-00341/22, que 
julgou o Recurso de Apelação, em face da análise da Inexigibilidade 
Licitatória nº 08/2018 para aquisição de livro de História do Brasil afro-
indígena da Editora Bagaço Design Ltda, para os estudantes da rede 
de ensino estadual. Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho. 
MPCONTAS: opinou, oralmente, pelo não conhecimento dos 
embargos de declaração. RELATOR: Votou no sentido de que esta 
Corte de Contas decida não conhecer dos presentes embargos de 
declaração, por não atender aos pressupostos de admissibilidade 
constantes do art. 227 do RITCE, quais sejam, omissão, contradição 
ou obscuridade. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. 
PROCESSO TC-02239/15 – Inspeção Especial de Contas visando analisar 
as despesas envolvendo as empresas DESK Moveis Escolares e Produtos de 
Plásticos e Delta Produtos e Serviços Ltda, no âmbito do Governo do 
Estado, da Universidade Estadual da Paraíba e da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, durante os exercícios de 2008 a 2014. 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho. MPCONTAS: 
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manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou 
no sentido de que esta Corte de Contas decida: 1- Determinar a 
juntada de cópia do relatório de fls. 2102/2120, e daqueles que 
constam às fls. 1879/1908 e 1914/1916 nos Processos arrolados no 
despacho de fls. 1917: TC- 07636/11; TC- 08129/11; TC- 11480/11; 
TC- 04070/12; TC-05061/12; TC-15231/13; TC-04210/14; TC-
04212/14 e TC-05618/14, com o fim de subsidiar a apuração dos 
fatos; 2- Proceder o Arquivamento dos presentes autos, tendo em 
vista a perda de objeto. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. 
PROCESSO TC-06718/20 – Verificação de Cumprimento da Decisão 
consubstanciada no Acórdão APL-TC-00304/21, por parte do gestor do Corpo 
de Bombeiros Militar, Sr. Marcelo Augusto de Araújo Bezerra, emitido 
quando do julgamento das contas do exercício de 2019. Relator: 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. Sustentação oral de 
defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu 
representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte 
de Contas declare o cumprimento da decisão constante no Acórdão 
APL-TC-00304/21, por parte do gestor do Corpo de Bombeiros Militar, 
Sr. Marcelo Augusto de Araújo Bezerra. Aprovado por unanimidade, o 
voto do Relator. PROCESSO TC-06847/21 – Prestação de Contas 
Anuais do ex-Prefeito do Município de POCINHOS, Sr. Cláudio 
Chaves Costa, relativa ao exercício de 2020. Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo. Na oportunidade, o 
Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo declarou o 
seu impedimento. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência 
do interessado e de seu representante legal. MPCONTAS: manteve o 
parecer ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: 
Foi no sentido de que esta Corte de Contas: 1- Com apoio no art. 71, 
inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da Constituição Federal, no art. 13, § 1º, da 
Constituição do Estado da Paraíba, e no art. 1º, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993, emita parecer favorável à 
aprovação das contas de governo do antigo mandatário da Urbe de 
Pocinhos/PB, Sr. Cláudio Chaves Costa, CPF n.º 421.304.844-68, 
relativas ao exercício financeiro de 2020, encaminhando a peça 
técnica à consideração da eg. Câmara de Vereadores do Município 
para julgamento político, apenas com repercussão sobre a 
elegibilidade ou inelegibilidade da citada autoridade (art. 1º, inciso I, 
alínea “g”, da Lei Complementar Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, 
com a redação dada pela Lei Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho 
de 2010); 2- Com fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, 
da Constituição Federal, no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado 
da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba (Lei Complementar Estadual n.º 18, 
de 13 de julho de 1993), julgue regulares com ressalvas as contas de 
gestão do então ordenador de despesas da Comuna de Pocinhos/PB, 
Sr. Cláudio Chaves Costa, CPF n.º 421.304.844-68, concernentes ao 
exercício financeiro de 2020; 3- Informe a supracitada autoridade que 
a decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos 
autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou 
achados, inclusive mediante diligências especiais do Tribunal, vierem 
a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas; 4- Com 
base no que dispõe o art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB, aplique multa ao ex-Chefe do 
Poder Executivo de Pocinhos/PB, Sr. Cláudio Chaves Costa, CPF n.º 
421.304.844-68, no valor de R$ 2.000,00, correspondente a 32,00 
UFRs/PB; 5- Fixe o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento 
voluntário da penalidade, 32,00 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, 
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a 
devida demonstração do seu efetivo adimplemento a este Tribunal dentro 
do prazo estabelecido, cabendo à Procuradoria Geral do Estado da 
Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o término 
daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob 
pena de intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de 
omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da Constituição do Estado 
da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba – TJ/PB; 6- Encaminhe cópia da presente deliberação aos Srs. 
Sostenes Murilo Melo de Oliveira, CPF n.º 488.421.334-34, e Carlos Eduardo 
Câmara Menezes, CPF n.º 676.589.704-68, subscritores de denúncia 
formulada em face da gestão do Sr. Cláudio Chaves Costa, para 
conhecimentos; 7- Envie recomendações no sentido de que a atual 
Prefeita do Município de Pocinhos/PB, Sra. Eliane Moura dos Santos 
Galdino, CPF n.º 345.622.574-15, não repita as irregularidades 
apontadas no relatório da unidade técnica deste Tribunal e observe, 
sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares 
pertinentes, notadamente o disposto no Parecer Normativo PN – TC – 
00016/17; 8- Independentemente do trânsito em julgado da decisão, determine 
à Alcaidessa de Pocinhos/PB, Sra. Eliane Moura dos Santos Galdino, 

CPF n.º 345.622.574-15, que invista a diferença não aplicada na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, R$ 139.487,97, até o 
exercício financeiro de 2023, consoante preconizado no parágrafo único do 
art. 119 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT; 
9- Independentemente do trânsito em julgado da decisão, ordene o traslado de 
cópias desta decisão para os autos do Processo TC n.º 04124/22, que trata da 
Prestação de Contas da Comuna de Pocinhos/PB, exercício financeiro 
de 2021, bem como dos processos a serem criados relativos aos anos 
de 2022 e 2023, objetivando verificar o cumprimento do item “8” supra; 
10- Independentemente do trânsito em julgado da decisão, com fulcro no art. 
71, inciso XI, c/c o art. 75, cabeça, da Lex legum, represente à 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em João Pessoa/PB, acerca 
da carência de pagamento de parcelas dos encargos previdenciários 
patronais incidentes sobre as remunerações pagas pela Urbe de 
Pocinhos/PB, devidos ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e 
concernentes ao ano de 2020. Aprovada por unanimidade, a proposta do 
Relator, com a declaração de impedimento do Conselheiro em exercício Oscar 
Mamede Santiago Melo. PROCESSO TC-08758/17 – Recurso de Apelação 
interposto pela Sra. Neusa Rodrigues de Moura Soares, ex-Prefeita do 
Município de CALDAS BRANDÃO, e pelo Advogado contratado pelo 
Município, Dr. Taiguara Fernandes de Sousa, em face do Acórdão AC2-TC-
03003/19, proferido em sede de exame da legalidade da Inexigibilidade 
de Licitação nº 08/2015 e do Contrato nº 37/2015, que teve por objeto 
a contratação de escritório de advocacia visando à distribuição de 
ações ordinárias dos descontos do FPM, FUNDEB e cota-parte do 
ICMS, em razão de benefícios e incentivos fiscais de IPI e IR. Relator: 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. Sustentação oral de 
defesa: comprovada a ausência da interessada e de seu 
representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 
constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte 
de Contas decida conhecer do recurso de apelação e, no mérito, 
negue-lhe provimento, mantendo, na integra, a decisão apelada. 
Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. PROCESSO TC-
08935/20 – Verificação de Cumprimento do item “4” do Acórdão APL-
TC-0093/21, por parte da Prefeita do Município de SÃO DOMINGOS DO 
CARIRI, Sra. Inara Marinho Ferreira da Silva, referente à regularização da 
situação de pessoal, referente ao exercício de 2018. Relator: Conselheiro 
Antônio Gomes Vieira Filho. MPCONTAS: manteve o parecer 
ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido que esta 
Corte de Contas decida: 1- Declarar o cumprimento do item “4” do 
Acórdão APL TC nº 0093/2021; 2- Determinar à Auditoria o 
acompanhamento da situação das acumulações de cargos públicos, 
porventura existentes, no Processo de Acompanhamento da Gestão – 
PAG da Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri, exercício financeiro 
de 2023; 3- Recomendar no sentido de que o Sr. Onildo Lindberg Ananias da 
Silva, atual Prefeito do Município de São Domingos do Cariri/PB, adote 
medidas buscando evitar o acúmulo ilegal de cargos públicos quando 
da admissão de pessoal e fiscalizar eventuais acumulações indevidas 
ainda existentes. Aprovado por unanimidade, o voto do Relator. 
Processo agendado extraordinariamente: PROCESSO TC-02953/22 – 
Avocado da 1ª Câmara – Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Comandante Geral da Polícia Militar da Paraíba, Cel. Sérgio Fonseca de 
Souza, em face da Decisão Singular DS1-TC-00024/22, referendada pelo 
Acórdão AC1-TC-00503/22, referente a Denúncia com pedido de 
cautelar. Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 
RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas decida 
conhecer do recurso de reconsideração, dada a tempestividade da 
apresentação e da legitimidade do recorrente e, no mérito, dar-lhe 
provimento para: 1- Revogar os efeitos da Decisão Singular DS1-TC-
00024/22, referendada pelo Acórdão AC1-TC-00503/22; 2- Declara 
improcedentes as denúncias formuladas, em face do Comandante 
Geral da Polícia Militar; 3- Representar ao Governador do Estado da 
Paraíba, o Procurador-Geral de Justiça e o representante do Ministério 
Público Federal, para promoverem o ingresso de ADI, se entenderem 
cabível; 4- Comunicar o inteiro teor desta decisão às partes 
interessadas; 5- Determinar o arquivamento dos autos. Esgotada a 
pauta de julgamento, o Presidente Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão fez o seguinte pronunciamento: “Como esta é a última sessão que 
estou presidindo nesta gestão, quero agradecer a todos os meus pares, a todos 
os que compõem este Conselho, a todos que compõem a Secretaria, pelo apoio 
que me foi dado. Acho que tivemos uma administração bastante exitosa em 
todos os setores do Tribunal, e quero agradecer, penhoradamente, a 
cooperação de Vossas Excelências, a cooperação de todos, e a ajuda 
que foi dada à Presidência, no sentido de atingirmos os nossos 
objetivos. Agradeço ao Ministério Público, a Assessoria de Imprensa, a 
Assessoria Militar, enfim, a todos os que fazem o Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba. A todos um Feliz Natal e um bom ano novo. Um 
abraço a todos”. A seguir, o Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 
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usou da palavra para fazer o seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente, 
gostaria de cumprimentar Vossa Excelência, que chega ao fim de mais um 
ciclo à frente da Presidência deste Tribunal, fazendo uma exitosa gestão com 
avanços significativos em um período muito difícil, que foi o período da 
pandemia, e este Tribunal sempre se manteve na vanguarda. Espero 
fazer, também, na sessão do dia 13 de janeiro do próximo ano, 
quando a nova mesa diretora tomará posse, tendo a frente o 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. Desejo um Feliz Natal e 
um ano novo muito venturoso para todos que, aqui, estão”. No 
seguimento, o Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo pediu a 
palavra para fazer o seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente, gostaria de 
acostar às colocações do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira. 
Diria que esta gestão foi muito superior à primeira gestão de Vossa 
Excelência, pois o trato humano que foi empregado foi muito 
diferenciado. Tive a oportunidade de fazer parte de algumas 
comissões, como por exemplo aquela da Lei de Proteção de Dados e 
percebi que o trato foi muito humano, sempre se preocupando com as 
pessoas, e Vossa Excelência demonstrou que a experiência que já 
teve como técnico também foi implementada no que diz respeito ao 
trato cordial com as pessoas. Tive a oportunidade, neste período, de 
ser o Ouvidor desta Corte de Contas, inclusive, como Conselheiro 
Substituto. Recebi muita gente e percebi que as pessoas estão 
evoluindo no sentido de saber o que é o Tribunal de Contas e que esta 
Corte está sendo reconhecida. Percebemos isto através dos mais de 
dois mil e-mails recebidos, mais de setecentas denúncias 
formalizadas. Parabenizo Vossa Excelência por este período de dois 
anos e, como bem disse o Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, um período totalmente atípico em razão da pandemia, que 
impossibilitou, inclusive a realização de diligências e uma fiscalização 
mais efetiva. Gostaria de parabenizar o Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho -- pela sua ascensão, mais uma vez, ao cargo 
de Presidente desta Corte -- o Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 
Nogueira, para o cargo de Vice-Presidente; o Conselheiro Arnóbio 
Alves Viana, para o cargo de Coordenador da Escola de Contas 
Otacílio Silveira; o Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho, para o 
cargo do Corregedor; ao Conselheiro André Carlo Torres Pontes, para 
o cargo de Presidente da 2ª Câmara, e a Vossa Excelência, para o 
cargo de Presidente da 1ª Câmara. Parabenizo, também, o meu 
irmão, Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo, bem 
como o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos e, de 
forma muito especial, o Ministério Público de Contas junto a esta 
Corte, de uma forma geral, e os seus sete Procuradores, na pessoa do 
Procurador-Geral, Dr. Bradson Tibério Luna Camelo, que tem uma 
atuação destacada. Por fim, parabenizar todos os servidores desta 
casa, altamente qualificados, com vários cursos de formação, 
inclusive, com mestrado e doutorado, e vasta experiência profissional. 
Parabenizo os servidores mais humildes e mais importantes, pois 
sempre faço questão de cumprimentar a todos, que sempre estão 
cuidando do nosso ambiente de trabalho. Fazemos parte de uma 
instituição de elite. Trabalhei por mais de quinze anos na UFPB, e me 
sentia muito bem naquele ambiente de trabalho, mas me sinto bem, 
mais ainda, aqui, no Tribunal de Contas”. Não havendo quem quisesse 
fazer uso da palavra, Sua Excelência o Presidente, Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão, declarou encerrada a presente sessão às 11:55 horas, abrindo 
audiência pública para distribuição de 01 (hum) processo, por sorteio, 
pela Secretaria do Tribunal Pleno e, para constar, eu, Osório Adroaldo 
Ribeiro de Almeida, Secretário do Tribunal Pleno, mandei lavrar e 
digitar a presente Ata, que está conforme. TCE - PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 21 de dezembro de 2022.  

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 12349/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Antonio Hermano de Oliveira (Gestor(a)); Marta Maria 
Barbosa Ferreira (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 

Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 15597/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. do Mun. de Remígio 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Maritize Soraya dos Santos (Responsável); Maria do 
Socorro Roque da Silva (Interessado(a)). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 2940 - 02/02/2023 - 1ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 17422/20 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Intimados: Camila de Oliveira Cunha Coelho da Costa (Responsável); 
Cicero Jose de Albuquerque (Interessado(a)); Enio Silva Nascimento 
(Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara1@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 18444/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
  
Intimados: Thales Linhares de Azevedo (Advogado(a) OAB/PB 
14790). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, se 
manifestar acerca do derradeiro Relatório dos Peritos da Divisão de 
Auditoria de Atos de Pessoal e Previdência I - DIAPP I, fls. 157/160. 
  

 
Processo: 04870/22 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2007 
  
Intimados: Victor Assis de Oliveira Targino (Advogado(a) OAB/PB 
1347); Carlos Eduardo dos Santos Farias (Advogado(a) OAB/PB 
12230). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, no prazo regimental de 15 (quinze) dias, se 
manifestarem acerca do derradeiro Relatório dos Analistas da Unidade 
Técnica de Instrução deste Tribunal, fls. 124/129 dos autos. 
  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18444/21 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2021 
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Citados: Jose Antonio Coelho Cavalcanti (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 3104 - 24/01/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 04601/14 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Juliano dos Santos Martins Silveira (Gestor(a)); Enio Silva 
Nascimento (Advogado(a) OAB/PB 11946). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 
Sessão: 3104 - 24/01/2023 - 2ª Câmara - Ordinária - Presencial e 
Eletrônico 
Processo: 18415/17 
Jurisdicionado: Secretaria da Infra-Estrutura do Município de João 
Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Intimados: Edilma da Costa Freire (Ex-Gestor(a)); Leonardo Paiva 
Varandas (Advogado(a) OAB/PB 12525). 
Aviso: A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser 
formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo 
email "camara2@tce.pb.gov.br", contendo nome do interessado 
requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no 
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo 
e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A sustentação 
oral remota ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao 
requerente. 

 

4. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itapororoca 
Documento TCE nº: 01765/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para 
fornecimento de peças por percentual de desconto dos veículos 
pertencentes a esta edilidade conforme termo de referência 
Data do Certame: 23/01/2023 às 10:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Município de São José 
do Sabugi 
Documento TCE nº: 01798/23 
Número da Licitação: 00030/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de Empresa Destinada a Aquisição de 
Medicamentos Éticos Genéricos e Similares para a distribuição 
gratuita a população corrente do Município através da Secretaria de 
Saúde conforme receita médica considerando o maior desconto sobre 
o preço Maximo ao consumidor da tabela oficial de medicamentos 
revista ABC Forma Órgão Oficial da Associação Brasileira de 

Comercio Farmacêutico Conforme Termo de Referencia 
Data do Certame: 30/12/2022 às 11:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 647.000,00 
Observações: retifico o aviso de numero onde se ler 292022 Leiase 
00032022 a devida alteração foi para que a mesmo não fique com 
numero divergente tendo em vista que o processo todo foi feito com o 
numero 000302022 podendo ser constatado no portal de compras 
publicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 01804/23 
Número da Licitação: 00007/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS E 
GÁS DE COZINHA GLP PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 20/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 429.933,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 01813/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM CONDUTOR PARA TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DURANTE O PERÍODO LETIVO DE 2023 
Data do Certame: 20/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 310.878,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Documento TCE nº: 01825/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa de especializada cujo critério de 
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global para 
a execução de obra de realização de serviços de CONSTRUÇÃO DO 
PORTAL NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA PB 
Data do Certame: 24/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 
CAIANA - PB 
Valor Estimado: R$ 348.143,08 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 01832/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO 
O FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS LISTADOS 
NA REVISTA DO ABC FARMA NÃO CONSTANTES NO ROL DA 
FARMÁCIA BÁSICA DESTE MUNICÍPIO PARA DOAÇÕES AS 
PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SERRA BRANCA PB 
DURANTE O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023 
Data do Certame: 17/01/2023 às 09:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras 
Documento TCE nº: 01840/23 
Número da Licitação: 60025/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS PB 
Data do Certame: 02/02/2023 às 10:00 
Local do Certame: COMPRAS NET 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 01879/23 
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Número da Licitação: 00019/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA DA UBS PREF 
DOUTORZINHO LOCALIZADA NO BAIRRO BELA VISTA NA 
CIDADE DE TRIUNFOPB 
Data do Certame: 16/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL RUA 7 
DE SETEMBRO. 
Valor Estimado: R$ 271.503,19 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu 
Documento TCE nº: 01882/23 
Número da Licitação: 00010/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETROELETRÔNICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 23/11/2022 às 10:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 946.000,48 
Observações: Esse Aviso foi informado em tempo hábil conforme 
Protocolo nº 10748622 do Aviso de Licitação porém está sendo 
editadoinformado novamente pq o mesmo foi informado com o ano da 
Modalidade errado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 01885/23 
Número da Licitação: 00020/2022 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE ENGENHARIA VISANDO A REFORMA DA UBS VILA 
MACENA LOCALIZADA NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
TRIUNFOPB 
Data do Certame: 16/01/2023 às 11:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL RUA 7 
DE SETEMBRO. 
Valor Estimado: R$ 236.852,19 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 01889/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição de combustíveis para veículos em trânsito 
destinados a manutenção da frota de veículos do município de MÃE 
DÁGUA conforme especificação do edital e seus anexos 
Data do Certame: 18/01/2023 às 13:00 
Local do Certame: sala de licitação da prefeitura municipal de mãe d 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Documento TCE nº: 01890/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA REVITALIZAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL O MAURILHÃO 
DO MUNICÍPIO DE UIRAÚNA 
Data do Certame: 25/01/2023 às 08:30 
Local do Certame: RUA JOSÉ VIEIRA BUJARY, 221 - CENTRO - 
UIRAÚNA 
Valor Estimado: R$ 180.488,85 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 
Documento TCE nº: 01896/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para 
fornecimento de peças por percentual de desconto dos veículos 
pertencentes ao Fundo Municipal de Saúde conforme termo de 
referência 

Data do Certame: 23/01/2023 às 08:15 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Documento TCE nº: 01900/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento diário e parcelado 
de gêneros alimentícios destinado a atender as necessidades de 
diversas secretarias do município de São José da Lagoa TapadaPB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Documento TCE nº: 01903/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de água mineral acondicionada em garrafões de 20 
litros para atender ao consumo dos servidores colaboradores e 
visitantes nas dependências de diversos órgãos do município de São 
Jose da Lagoa TapadaPB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 01907/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de peças para veículos leves pesados e 
maquinários pertencentes ao município de Mãe Dágua conforme 
especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste 
Edital 12 O objetivo deste edital é a aquisição de MATERIAL DE 
CONSUMO MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS peças 
genuínas ou originais de 1ª linha para aplicação na manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos do município de Mãe dágua 
conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos 
Data do Certame: 19/01/2023 às 10:30 
Local do Certame: sala de licitação da prefeitura municipal de mãe d 
Valor Estimado: R$ 603.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 01923/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: O objeto da presente licitação consiste na Contratação de 
empresa para confecção de próteses dentárias para atender as 
atividades da Secretaria de Saúde do município conforme 
especificação do edital e seus anexos 
Data do Certame: 19/01/2023 às 08:30 
Local do Certame: sala de licitação da prefeitura municipal de mãe d 
Valor Estimado: R$ 90.000,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Pedras de 
Fogo 
Documento TCE nº: 01935/23 
Número da Licitação: 01001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA HIGIENE E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS SOB A FORMA DE FORNECIMENTO PARCELADA 
CONFORME A NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
QUE COMPÕE A ESFERA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGOPB COMO 
TAMBÉM DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Data do Certame: 18/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADM DA PREFEITURA DE PEDRAS 
DE FOGO-PB  
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Documento TCE nº: 01939/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA FROTA DE 
VEICULOS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI 
Data do Certame: 23/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 961.200,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 01940/23 
Número da Licitação: 01001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA HIGIENE E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS SOB A FORMA DE FORNECIMENTO PARCELADA 
CONFORME A NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
QUE COMPÕE A ESFERA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGOPB COMO 
TAMBÉM DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Data do Certame: 18/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADM DA PREFEITURA DE PEDRAS 
DE FOGO-PB  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Documento TCE nº: 01944/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE PORTAL DE TRANSPARENCIA 
CONTABILIDADE PUBLICA LICITAÇÃO PUBLICA COM 
ALMAXARIFADO INTEGRADO TESOURARIA PROCESSAMENTO 
DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES COM 
ELABORAÇÃO DE GFIPS E RAIS ALEM GERAÇÃO DO SAGRES 
PESSOAL E NOTAS FISCAIS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO CARIRI 
Data do Certame: 23/01/2023 às 11:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 92.124,89 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 01953/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETA CABINE 
DUPLA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LASTROPB 
Data do Certame: 03/02/2023 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 76.200,00 
Observações: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221230PP00001 
LICITAÇÃO Nº 000012023 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO POR ITEM Órgão 
Realizador do Certame PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO RUA 
PEDRO ABRANTES FERREIRA 116 CENTRO LASTRO PB CEP 
58820000 Email licitacaolastrooutlookcom 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 01957/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de kits de Enxovais para serem entregues as 
gestantes em situação de vulnerabilidade social do município de 
SousaPB 
Data do Certame: 25/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 01986/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para consultoria na 
realização de serviços técnicos de assessoramento junto a obtenção 
de recursos federais e estaduais acompanhamento desde o 
cadastramento até a prestação de contas final junto aos objetos 
vinculados a Caixa Econômica Federal e outros além de 
assessoramento na seara dos programas habitacionais discriminados 
e quantificados nos anexos do edital 
Data do Certame: 18/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Pitimbu 
Documento TCE nº: 01996/23 
Número da Licitação: 00014/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÁGUA MINERAL 
DE 500ML VASILHAMES DE ÁGUA MINERAL RECARGA DE ÁGUA 
MINERAL POTÁVEL VASILHAMES DE GÁS DE COZINHA 
RECARGA GÁS DE COZINHA GLP PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PITIMBU 
Data do Certame: 14/12/2022 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-pb 
Valor Estimado: R$ 374.246,24 
Observações: O AVISO DESSA LICITAÇÃO FOI INFORMADO EM 
TEMPO HÁBIL NO DIA 06122022 CONFORME PROTOCOLO Nº 
1465522 PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês 
Documento TCE nº: 02018/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de hortifruti para atender a demanda do Pronto 
Atendimento e do Centro de Atenção Psicossocial deste município 
Fornecimento referente a 12 doze meses do ano de 2023 de forma 
parcelada 
Data do Certame: 25/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Documento TCE nº: 02020/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestar fornecimento de 
01 um motor turbo diesel usado o equipamento ofertado deverá ser de 
no mínimo do ano de 20182019 que deverá estar em perfeito estado 
de conservação e pronto para ser usado na caminhonete Mitsubishi 
L200 placa QSF8119PB pertencente a Secretaria de Saúde de 
CoremasPB o vencedor deste certame deverá arcar com todas as 
despesas para instalação do motor ou seja despesa como transporte 
do motor até a cidade de CoremasPB mãodeobra do técnico para 
instalação do motor na caminhonete despesa com óleos lubrificantes e 
outros 
Data do Certame: 23/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: Por meio do site 
https://www.portaldecompraspublic 
Observações: Forma de pagamento O pagamento será efetuado logo 
após a instalação do motor na caminhonete e para tanto o licitante 
vencedor deverá apresentar uma declaração devidamente assinada 
pela Secretária de Saúde atestando a conclusão dos serviços Fonte 
de recursos Recursos diversos não vinculados 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 02030/23 
Número da Licitação: 00023/2022 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
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Objeto: Concessão onerosa de uso de bem público por pessoa 
jurídica de imóvel com área total 48134m2 localizado na praça Bento 
Freire neste Município para exploração comercial 
Data do Certame: 13/02/2023 às 12:00 
Local do Certame: Prefeitura de Sousa, Setor de Licitação 1° Andar 
Valor Estimado: R$ 1.000,00 
Observações: edital completo poderá ser adquirido através do email 
cplsousa2017yahoocom ou pelos sites sousapbgovbr 
portaldatransparenciapublicsoftcombrsistemasContabilidadePublicavie
ws tcepbgovbr httpstramitatcepbgovbrtramitapagesmainjsf 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 02065/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades das secretarias do município de Serra Grande PB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 
- PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 02066/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material de limpeza higiene e 
descartáveis para atender as necessidades das secretarias do 
município de Serra Grande PB 
Data do Certame: 24/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 
- PB 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Congo 
Documento TCE nº: 02087/23 
Número da Licitação: 10001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: FRETAMENTO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES EVENTUAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CONGOPB 
Data do Certame: 20/01/2023 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA DO CONGO - SETOR DE 
LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 02146/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de combustíveis para o abastecimento na cidade de 
Aguiar ou cidades da circunscrição 
Data do Certame: 19/01/2023 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 1.525.625,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Documento TCE nº: 02147/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER 
A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHAPB 
Data do Certame: 24/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: Portal De Compras Públicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Documento TCE nº: 02158/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: Aquisição parcelada de materiais de limpeza higiene e 
descartáveis destinado a manutenção das diversas Secretarias do 
município e ao Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho PB 
Data do Certame: 24/01/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 355.786,40 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 02163/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais de limpeza higiene e 
descartáveis destinado a manutenção das diversas Secretarias do 
município e ao Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho PB 
Data do Certame: 24/01/2023 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 355.786,40 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 02170/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São BentinhoPB 
proveniente da Emenda ParlamentarProposta nº 10770716000122001 
conforme Termo de Referência e Plano de Trabalho 
Data do Certame: 24/01/2023 às 13:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 279.360,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 02173/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
INSTRUMENTAIS ODONGOLÓGICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PATOSPB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 09:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 1.582.164,53 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 02177/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis e derivados para 
abastecimento da frota de veículos da Prefeitura de Juarez Távora e 
veículos locados 
Data do Certame: 24/01/2023 às 08:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Valor Estimado: R$ 1.775.620,80 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 02180/23 
Número da Licitação: 00258/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
VIATURA AUTO BOMBA TANQUE E SALVAMENTO ABTS 
Data do Certame: 24/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAIBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 02187/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
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Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao abastecimento de 
veículos em trânsito 
Data do Certame: 19/01/2023 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 351.550,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 02188/23 
Número da Licitação: 00302/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de colchão hospitalar 
Data do Certame: 24/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO ESTADUAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 02190/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de uma empresa de construção civil para 
execução das obras de Pavimentação Recapeamento Asfáltico nas 
Ruas São Vicente e Tiradentes na cidade de Alagoa Grande 
Data do Certame: 30/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Valor Estimado: R$ 239.527,87 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 02194/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
Material Médico Hospitalar tipo agulhas descartáveis seringas fios de 
sutura sondas curativos cânulas cateter máscara tubo endotraqueal e 
materiais diversos destinados as Unidades de Saúde e SAMU no 
atendimento às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Santa Luzia PB 
Data do Certame: 24/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação na Prefeitura Municipal 
das 0800 às 1200hs ou pelo Fone 83 34612299 Email 
licitacaosantaluziapbgovbr 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 02200/23 
Número da Licitação: 00239/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para aquisição de uniformes 
Data do Certame: 25/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO ESTADUAL 
Observações: Valor correto da licitação é R 349605906 Tendo em 
vista que o portal do TCE não permite terceira casa decimal não foi 
possível cadastrar o valor completo 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Documento TCE nº: 02204/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O USO NO 
EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHAPB 
Data do Certame: 26/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: Portal De Compras Públicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 02206/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresa para prestação do serviço de retífica 

na aplicação de manutenção preventiva e corretiva dos veículos do 
município do Sousa 
Data do Certame: 17/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Dona Inês 
Documento TCE nº: 02208/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de proteínas para atender a demanda do Pronto 
Atendimento e do Centro de Atenção Psicossocial deste município 
Fornecimento referente a 12 doze meses do ano de 2023 de forma 
parcelada 
Data do Certame: 25/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 02209/23 
Número da Licitação: 00056/2022 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DO NOVO PRÉDIO DA E C I T 
CONSELHEIRO JOSÉ BRAZ DO REGO COM 10 SALAS DE AULA 
EM BOQUEIRÃOPB 
Data do Certame: 14/02/2023 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 6.011.435,27 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 02223/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: O objeto desta licitação é o credenciamento de farmácia para 
fornecimento de medicamentos tabela oficial de preços da ABC 
FARMA que não não constam do rol da Farmácia Básica e por se 
tratarem de produtos para atendimento aos casos especiais de 
emergência destinados á população carente deste município de Aguiar 
PB 
Data do Certame: 27/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 240.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 02229/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE USO HOSPITALAR para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de JericóPB De acordo com 
especificações contidas no Termo de referência 
Data do Certame: 20/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 1.250.252,16 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 02231/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Lubrificantes destinados a atender 
a Frota Veicular Própria eou locada a Edilidade até fim do exercício de 
2023 
Data do Certame: 19/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: RUA ANTONIO ANDRE NUMERO 39 CENTRO 
PRIMEIRO ANDAR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 02232/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
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Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material de expediente para atender a 
demanda das secretarias em geral do Município de Livramento PB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 09:30 
Local do Certame: Endereço completo no edital. 
Valor Estimado: R$ 979.010,17 
Observações: Aquisição parcelada de material de expediente para 
atender a demanda das secretarias em geral do Município de 
Livramento PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 02234/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E 
PSICOTRÓPICOS DESTINADOS A MANUTENCÃO DAS 
ATIVIDADES REFERENTES AO FUNCIONAMENTO DA FARMÁCIA 
BÁSICA PRONTO ATENDIMENTO E SAMU VINCULADOS A 
SECRETARIA DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO 
Data do Certame: 23/01/2023 às 08:16 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 02241/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Pneusoutros para melhor 
funcionamento das Secretarias Municipais até dezembro de 2023 
Data do Certame: 20/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: RUA ANTONIO ANDRE NUMERO 39 CENTRO 
PRIMEIRO ANDAR 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Documento TCE nº: 02246/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS PARA 
ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHAPB 
Data do Certame: 30/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: Portal De Compras Públicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 02256/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de oxigênio medicinal com fornecimento de 
cilindros em regime de comodato com entrega parcelada destinados a 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
JericóPB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 169.999,10 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Riachão do Bacamarte 
Documento TCE nº: 02260/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços médicos nas especialidades Exames 
Laboratoriais Ultrassonografia tomografias Ressonâncias e Raio X 
destinados a atender as necessidades do município de Riachão do 
bacamarte 
Data do Certame: 25/01/2023 às 13:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 02261/23 
Número da Licitação: 00296/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA AS 
BANDAS FILARMÔNICAS DA PARAÍBA 
Data do Certame: 24/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DA PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jericó 
Documento TCE nº: 02270/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
combustíveis e lubrificantes para atender a demanda da frota de 
veículos da Prefeitura Municipal de JericóPB conforme termo de 
referencia 
Data do Certame: 20/01/2023 às 16:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES 
Valor Estimado: R$ 1.569.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Documento TCE nº: 02278/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL EPIs PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHAPB 
Data do Certame: 31/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: Portal De Compras Públicas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 02280/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS SECOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS DA MERENDA ESCOLAR DESTINADO AOS ALUNOS 
DO SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE REMÍGIO 
Data do Certame: 24/01/2023 às 08:31 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 02285/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material odontológico 
Data do Certame: 24/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 314.902,02 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 02294/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS CARNES DA MERENDA 
ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DO SISTEMA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE REMÍGIO 
Data do Certame: 24/01/2023 às 13:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Documento TCE nº: 02296/23 
Número da Licitação: 00002/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa produtora de eventos para atender 
as necessidades de estrutura física som iluminação palco banheiros 
químicos e outros para realização do Tradicional CARNAVAL FEST 
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FOLIA 2023 no Município de Nova Palmeira PB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 08:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL RUA 
ALMISA ROSA N° 02 
Valor Estimado: R$ 76.879,10 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 02297/23 
Número da Licitação: 00005/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpeza lustração revisão manutenção corretiva e 
preventiva com reposição de peças para atender os gabinetes 
odontológicos e equipamentos médicos hospitalares da secretaria de 
saúde do munícipio de Mãe Dágua conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital 
Data do Certame: 25/01/2023 às 08:30 
Local do Certame: sala de licitação da prefeitura municipal de mãe d 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 02300/23 
Número da Licitação: 00004/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para serviços de locação de 
veículos para transporte Escolar dos alunos da rede Estadual e 
Municipal de ensino do município de Sousa ano letivo 2023 conforme 
especificações constantes no Termo de Referência no Anexo I deste 
Edital os quais são partes integrantes do mesmo 
Data do Certame: 23/01/2023 às 09:00 
Local do Certame: portal de compras publicas 
Observações: este edital encontrase no portalde transparencia em 
wwwsousapbgovbr e no portal de compras publicas e na sala da CPL 
em dias uteis horario matutino 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedras de Fogo 
Documento TCE nº: 02309/23 
Número da Licitação: 02001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL GALÃO 20 LITROS E GARRAFAS 
DE 500 ML COM ENTREGA PARCELADA COM A FINALIDADE DE 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGOPB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Documento TCE nº: 02315/23 
Número da Licitação: 00006/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVES FRUTAS E HORTALIÇAS 
DA MERENDA ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DO 
SISTEMA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO 
Data do Certame: 24/01/2023 às 14:01 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas 
Documento TCE nº: 02316/23 
Número da Licitação: 00001/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cacimbas PB 
Data do Certame: 20/01/2023 às 08:01 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas 
Documento TCE nº: 02319/23 
Número da Licitação: 00002/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material e insumos odontológicos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cacimbas PB 
Data do Certame: 20/01/2023 às 15:01 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cacimbas 
Documento TCE nº: 02320/23 
Número da Licitação: 00003/2023 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Material e Insumos Médicos e Hospitalares para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura de 
Cacimbas PB 
Data do Certame: 23/01/2023 às 08:01 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 11/11/2022: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu 
Documento TCE nº: 107486/22 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE ELETROELETRÔNICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 29/12/2022: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 120505/22 
Número da Licitação: 00280/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FARINHA 
DE TRIGO E FERMENTO BIOLÓGICO 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 30/12/2022: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 120849/22 
Número da Licitação: 13095/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA 
EQUIPAMENTOS DA MARCA KTK TAKAOKA VENTILADORES 
PULMONARES APARELHOS DE ANESTESIA ASPIRADORES 
CIRÚRGICOS E OXÍMETROS PORTÁTEIS PERTENCENTES À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 02/01/2023: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 121544/22 
Número da Licitação: 00107/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

 
 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=02297_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=02300_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=02309_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=02315_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=02316_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=02319_23
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=02320_23
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